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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
 

Suprima-se o Artigo 8º-A da Lei 11.445 de 5 de janeiro de 2007 constante do 
Artigo 5º da MP 844 de 6 de julho de 2018.    

JUSTIFICAÇÃO 
A MPV modifica o entendimento pacificado pelo STF no que concerna a 
titularidade sobre os serviços de saneamento em Regiões Metropolitanas, 
que é de competência municipal, para um entendimento onde esta 
titularidade passa para o domínio do Estado, o que além de absurdo é 
fragrantemente inconstitucional. 
 

Brasília em 11 de julho de 2018 

Deputado Nilto Tatto 
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